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1. INTRODUÇÃO

Como é do conhecimento público, estamos nos aproximando do período 
das Eleições de 2024, ocasião em que serão eleitos Prefeitos e Vereadores.

A Lei Federal 9.504/1997, com suas alterações posteriores, conhecida como 
a Lei das Eleições, traz regras que devem ser observadas pelos agentes mu-
nicipais. Isso se dá em função da possibilidade de a gestão da máquina 
administrativa municipal prejudicar a isonomia no processo eleitoral.

O art. 73, da Lei das Eleições estabelece condutas que são vedadas aos 
agentes públicos (Prefeito, Secretários, detentores de cargos comissiona-
dos, servidores efetivos, admitidos em caráter temporário e todos que 
ocupem função pública) em ano eleitoral.

A maioria das proibições previstas no art. 73, da Lei Eleitoral, se aplica a 
todos os agentes públicos municipais. A intenção do presente material é 
expô-las, de forma exemplificativa, para que o agente público não incorra em 
tais condutas, sob pena de responsabilização nas diversas esferas.

Buscou-se, tendo em conta a destinação do presente instrumento – que não 
se dirige apenas aos juristas –, adotar uma linguagem clara e didática, 
evitando preciosismo vocabular e o aprofundamento das discussões jurídi-
cas que envolvem todo o processo eleitoral.

É dizer: nossa preocupação é a de informar a você a maneira de praticar atos 
administrativos e de tomar decisões de governo que menos lhe possa trazer 
inconvenientes jurídicos, estabelecendo um caminho seguro para sua atu-
ação administrativa.

A advertência inicial que fazemos é a de que a presente cartilha cuida de 
apresentar as vedações de ordem jurídica (estabelecidas na lei e juris-
prudência dos Tribunais Superiores), não adentrando em aspectos relacio-
nados à ética da atuação dos agentes públicos.

Dessa forma, recomenda-se, ainda que diante da inexistência de uma norma 
proibitiva, a observância dos valores éticos que pautam a atuação dos 
gestores



da coisa pública, tendo em conta a missão que vos foi confiada de buscar o 
bem comum.

O princípio que deve nortear a atuação do agente público durante o período 
eleitoral é o de que é proibido o uso do aparelho burocrático da adminis-
tração pública (máquina pública) em favor de candidatura, para, com isso, 
desequilibrar a disputa eleitoral.

Em sendo assim, deve o Agente Público Municipal, ao executar atos admin-
istrativos e tomar decisões políticas, refletir sobre a interferência de suas 
ações no pleito eleitoral que se avizinha.

Tal preocupação, além de lhe assegurar a tranqüilidade de que não terá sua 
capacidade política ativa (elegibilidade) afetada, assegura a isonomia entre 
os candidatos e a legitimidade do pleito eleitoral.

2.  DEFINIÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA FINS ELEITORAIS

De acordo com o disposto no art. 73, § 1º, da Lei Eleitoral, reputam-se agen-
tes públicos aqueles que exercem, “ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou funda-
cional”. Como visto, a definição trazida pela lei eleitoral é bastante ampla, 
compreendendo:

• Agentes políticos (Chefes do Poder Executivo, tais como Prefeito, Gover-
nador, Presidente da República e respectivos vices; Ministros de Estado; 
Secretários Municipais; Senadores; Deputados federais e estaduais, Verea-
dores etc.);

• Servidores titulares de cargos públicos ou empregos públicos, sujeitos ao 
regime estatutário ou celetist a, em órgão ou entidade pública (autarquias, 
fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista);

• Cidadãos requisitados para prestação de determinadas atividades públi-
cas, tais como: membro de mesa receptora ou apuradora de votos, recruta-
dos para o serviço militar obrigatório etc.;

• Gestores de negócios públicos;

• Estagiários;

 



• Pessoas que se vinculam contratualmente com o Poder Público (prestado-
res terceirizados de serviço, delegatários de serviços públicos ou de função 
ou ofício público).

3. DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

A norma geral que rege a conduta dos agentes públicos em período eleitoral 
está disposta no art. 73, caput, da Lei n. 9.504/1997, que estabelece “são 
proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos plei-
tos eleitorais”.

Como se vê a preocupação do legislador é a de evitar que o uso da máquina 
pública desborde em quebra da isonomia na disputa eleitoral, pressuposto 
essencial do Estado Democrático.

A seguir, detalharemos as condutas vedadas, dividindo-as segundo a per-
tinência de temas em:

    1- Bens, Serviços e Materiais
    2- Gestão de Pessoal
    3- Publicidade

3.1. Bens, Serviços e Materiais

o presente tópico versa sobre as condutas consistentes na utilização de 
bens, serviços e materiais públicos, pelo agente público, em detrimento da 
igualdade de condições entre os participantes do pleito eleitoral.

São vedadas as seguintes condutas:



OBSERVAÇÕES

1 - Segundo o TSE, “não se exige a interrupção de programas nem se inibe a 
sua instituição. O que se interdita é a utilização em favor de candidato, parti-
do político ou c oligação. (...)” (Acórdão nº 21.320, de 09.11.2004, rel. Min. Luiz 
Carlos Madeira). Portanto, não há que se falarem suspensão ou interrupção 
de programas, projetos e ações durante o ano eleitoral, mas nestes não se 
pode fazer ou permitir o uso promocional um favor de candidato.

2 - Estão vedados, no ano eleitoral, os programas sociais executados por 
entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida, ainda 
que autorizados em lei ou em execução orçamentária no exercício anterior 
(cf. § 11 do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997). Nesse caso, deve-se observar o 
potencial de interferência na Eleição Estadual ou Federal.



3.2. Gestão de pessoal

Considerando a prática corriqueira na realidade brasileira de interferência 
dos agentes políticos na gestão do pessoal do serviço público, a legislação 
estabelece hipóteses de condutas vedadas, com vistas a impedir que o 
detentor de poder, por meio da concessão de benesses ilegítimas ou intimi-
dação, aufira vantagens eleitorais indevidas. São as seguintes:

OBSERVAÇÕES

1 - Os agentes políticos e servidores ocupantes de cargo em comissão, em 
relação aos quais pode haver o extravasamento do horário de expediente 
normal, se participarem de campanha eleitoral de candidato, partido político 
ou coligação, não devem fazê-lo quando estiverem no exercício do cargo 
público, nem se identificando como agentes públicos.

2 - O TSE firmou ainda o entendimento de que as contratações e demissões 
de servidores temporários também são vedadas pela lei no prazo de 
restrição. (Acórdão n° 21.167, de 21.08.2003, rel. Min. Fernando Neves).
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3.3. PUBLICIDADE

A regra geral a ser adotada quanto à publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos está inserta no art. 37, §1º, da 
CF/88, que estabelece que referida publicidade “deverá ter caráter educati-
vo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos”.

Partindo da premissa acima, passamos a descrever as condutas vedadas em 
espécie.



OBSERVAÇÕES

1 - O Tribunal Superior Eleitoral firmou entendimento no sentido de que a 
publicação de atos oficiais ou meramente administrativos não caracteriza 
publicidade institucional por não apresentarem conotação eleitoral.

2 - Segundo o TSE, “os agentes públicos devem zelar pelo conteúdo a ser 
divulgado em sítio institucional, ainda que tenham proibido a veiculação de 
publicidade por meio de ofícios a outros responsáveis, e tomar todas as 
providências para que não haja descumprimento da proibição legal”.

3 - A vedação de comparecimento a inaugurações de obras públicas alcança 
a simples presença na inauguração, não mais demandando a participação 
no evento propriamente dito, além disso, passou a ser aplicável aos candida-
tos a qualquer cargo, não só aos cargos para o Poder Executivo. 

4 - Para o TSE a utilização de página mantida por órgão da administração 
pública do município, como meio de acesso, por intermédio de link, a sítio 
que promove candidato, configura violação ao art. 57-C, § 1º, II, da Lei nº 
9.504/97. O fato de constar da página oficial somente o link do sítio pessoal 
do candidato, e não a propaganda em si, não afasta o caráter ilícito de sua 
conduta, uma vez que a página oficial foi utilizada como meio facilitador de 
divulgação de propaganda eleitoral em favor do representado”.

5 - O TSE já decidiu que “não configura propaganda institucional irregular 
entrevista que, no caso, inseriu-se dentro dos limites da informação 
jornalística, apenas dando a conhecer ao público determinada atividade do 
governo, sem promoção pessoal, nem menção a circunstâncias eleitorais”.




